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ENUNCIADO 

 

Magistrados aprovam 13 enunciados no XIII 

Encontro de Juizados Especiais Cíveis e Turmas 

Recursais Cíveis do TJRJ 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Rio, desembargador 

Ricardo Rodrigues Cardozo, e a Presidente da Comissão 

Judiciária de Articulação dos Juizados Especiais (COJES), 

desembargadora Maria Heleno Pinto Machado, editaram o Aviso 

Conjunto TJ/COJES nº 11/2023, publicado no Diário da Justiça Eletrônico de 20/06. O 

aviso comunica sobre os enunciados aprovados no XIII Encontro de Juízes de Juizados 

Especiais Cíveis e Turmas Recursais Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, realizado no dia dois de junho de 2023. Foram aprovados 13 enunciados, entre 

eles os que abordam temas como citação e intimação, prazo para contestação quando for 

dispensada a realização de audiência e necessidade do comparecimento presencial da 

parte em cartório para ratificar acordo ou procuração. 

 

Seguem abaixo todos os enunciados aprovados no XIII Encontro: 

 

AUDIÊNCIA REGRA DISPENSA JULGAMENTO ANTECIPADO 

A dispensa da audiência pelas partes não afasta a obrigatoriedade da realização das 

audiências previstas no procedimento dos Juizados Especiais Cíveis, só podendo ser 
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excepcionada a regra pelo juiz, no caso concreto, visando o julgamento antecipado, de 

forma fundamentada e na inexistência de prejuízo para as partes. 

 

CONTESTAÇÃO PRAZO JULGAMENTO ANTECIPADO 

Sendo dispensada a realização de audiência, o prazo para contestação deverá ser de 10 

(dez) dias úteis a contar da intimação da decisão que retirar a audiência de pauta e 

determinar a juntada da contestação. 

 

JULGAMENTO ANTECIPADO – MANIFESTAÇÃO SOBRE A CONTESTAÇÃO 

Nos casos de dispensa de realização de audiência a parte autora deverá ter prazo para se 

manifestar sobre as preliminares e fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito 

do autor levantados na contestação, bem como sobre provas eventualmente juntadas, 

sendo vedada a dedução de novos fatos e a juntada de novas provas acompanhando a 

respectiva manifestação. 

 

AUDIÊNCIA DISPENSA JULGAMENTO ANTECIPADO LEITURA DE SENTENÇA 

Havendo dispensa de audiência com remessa do processo para juiz leigo elaborar projeto 

de sentença, o despacho que determinar a remessa deve designar, desde logo, data para 

leitura de sentença. 

 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – FORMA – CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICA – 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

As citações e intimações serão feitas com observância das regras previstas nos artigos 18 

e 19 da Lei nº 9.099/95. No caso de citações e intimações por meio eletrônico, aplica se o 

artigo 5º da Lei nº 11.419/2006, que melhor se adequa aos princípios estabelecidos pela 

Lei nº 9.099/95, sendo inaplicáveis os artigos 246, §1º A e §1º B do Código de Processo 

Civil, introduzidos pela Lei nº 14.195/2021. 

 

EXECUÇÃO RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

DISPENSA DE GARANTIA DO JUÍZO 

É dispensada a garantia do Juízo para oferecimento de embargos por devedoras em 

recuperação judicial ou liquidação extrajudicial. 

 

EXECUÇÃO MANDADO DE SEGURANÇA CONVERSÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER 

EM PERDAS E DANOS 

Não cabe mandado de segurança contra decisão que converter obrigação de fazer em 

perdas e danos, cabendo à parte se opor à nova execução por meio de embargos, que 

serão objeto de sentença que, por seu turno, tem recurso previsto em lei. 



   

 

 

RECURSO PRAZO RECURSAL LEITURA DE SENTENÇA 

Sendo designada data de leitura de sentença e vindo a sentença ao processo na data 

designada, dessa data será contado o prazo recursal, independente de haver nova 

intimação por meio eletrônico ou DJE em data posterior. 

 

COMPETÊNCIA CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO 

A competência dos Juizados Especiais Cíveis se fixa, exclusivamente, com base nas 

normas específicas da Lei nº 9.099/95 e 8.078/90. Pretendendo a parte fazer valer 

cláusula de eleição de foro deverá respeitar as regras de competência do microssistema 

ou demandar junto a Justiça comum. 

 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PESQUISA DE ENDEREÇO DO RÉU 

Não cabe a pesquisa de endereço da parte ré pelo Juízo na fase de conhecimento e nas 

execuções por título executivo extrajudicial previstas na Lei nº 9.099/95. 

 

EXECUÇÃO – PESQUISA DE BENS 

Só é cabível a pesquisa de bens dos devedores pelo Juízo nas execuções por título 

executivo judicial ou extrajudicial quando houver disponibilização de meios eletrônicos de 

consulta, através de convênios mantidos pelo TJ/RJ, e não houver possibilidade de a parte 

credora obter diretamente a informação. 

 

RATIFICAÇÃO DE ACORDO OU PROCURAÇÃO – BALCÃO VIRTUAL – 

INSUFICIÊNCIA 

O comparecimento da parte em cartório para ratificar acordo ou procuração deverá ser 

presencial. 

 

JUIZ NATURAL – COMPETÊNCIA PRESERVAÇÃO COMPARECIMENTO PESSOAL 

DA PARTE 

Quando o juiz verificar que há possibilidade de burla ao princípio do juiz natural ou desvio 

das regras de competência estabelecidas pela Lei nº 9.099/95, deve designar audiência 

presencial ou determinar o comparecimento da parte em cartório. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

EMENTÁRIO 



   

 

 

Condomínio é condenado a indenizar balconista de loja por acidente com 

produto abrasivo 

 

A Segunda Turma Recursal Cível do Tribunal de Justiça do Rio deu provimento parcial ao 

recurso interposto pela vítima de um acidente ocorrido nas dependências de uma loja 

situada num condomínio da cidade de Petrópolis, condenando o condomínio réu a pagar, a 

título de danos materiais e morais, respectivamente, os valores de R$ 377,04 e 5 mil reais. 

 

No caso, a autora, balconista no estabelecimento, ao dirigir-se ao estoque situado na 

sobreloja, sofreu uma queda em decorrência da aplicação de um produto superabrasivo e 

perigoso, no piso da área comum do condomínio, de acesso ao referido depósito, fato que 

levou a funcionária a ingressar em Juízo. 

 

Em sua contestação, o réu afirmou que as pessoas envolvidas no episódio não eram seus 

funcionários; que trabalhavam sem informar o que estavam fazendo, e que não apontaram 

quais produtos foram usados para efetuar o reparo no piso, o qual teria sido malsucedido e 

sem a sua ciência, causando, assim, o acidente que envolveu a balconista. 

 

O relator, juiz Luiz Alberto Barbosa da Silva, destacou, inicialmente, que ficou comprovada 

a ocorrência da queda da recorrente, assim como as consequentes lesões sofridas por ela 

(contusão e queimadura). Chamou atenção, também, para as contradições, por parte do 

recorrido, em suas alegações, bem como a sua negligência, considerando que, mesmo 

com a existência de um circuito de câmeras internas para vigilância, o reparo não foi 

impedido ou interrompido. Desse modo, o condomínio teria se omitido, ao deixar de 

promover a devida sinalização da área, não tomando as medidas ao seu alcance para 

evitar que o serviço causasse riscos para os transeuntes, em uma área comum, sem a 

devida segurança, gerando, com sua inércia, os danos materiais e morais narrados e 

comprovados pela recorrente. 

 

O magistrado esclareceu, ainda, que estavam presentes os elementos caracterizadores da 

responsabilidade civil aquiliana: omissão da ré, culpa do agente e nexo de causalidade 

comprovado, além dos danos materiais e morais, em razão da ofensa à incolumidade 

física da autora, que se viu obrigada a custear despesas com tratamento médico e demais 

transtornos psicológicos sofridos. Por fim, o relator votou no sentido de dar provimento 

parcial ao recurso da autora, no que foi acompanhado pelos demais membros do 

colegiado. 

 



   

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência de Turmas Recursais n° 5/2023, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.924, de 19 de junho de 2023- Dispõe sobre a autovistoria anual 

nas instalações de gás das escolas e unidades educacionais no âmbito do Município do 

Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.920, de 19 de junho de 2023 - Institui o Programa Vacina na 

Escola para os alunos da educação infantil e do ensino fundamental das escolas públicas 

e privadas do Município. 

 

Lei Municipal nº 7.919, de 19 de junho de 2023 - Dispõe sobre a cobrança de 

ingressos para pessoas com deficiência em teatros, casas de cultura, casas de 

espetáculos e shows artísticos do município do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 52.729, de 19 de junho de 2023 - Autoriza provisoriamente 

os autorizatários de veículos utilizados no Serviço de Transporte Individual de Passageiros 

em Veículos de Aluguel a Taxímetro a prorrogarem a apresentação dos veículos com ano 

de fabricação em 2010 e anos posteriores até 31/12/2023, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 10.041, de 19 de junho de 2023 - Dispõe sobre o aproveitamento 

de armas de fogo e munições apreendidas em operações realizadas pelas polícias civil e 

militar do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 48.556, de 20 de junho de 2023 - Altera disposições do 

artigo 138 do Decreto nº 1.754, de 14 de março de 1978. 
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https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/221060944
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/958709/5899
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http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVSSk0wOUVhelJQVlVsMFRUQlZNMDVETURCTlZHaEhURlJyTUZKVlVYUk9NRVpHVWxSV1FsRnFRWGRSVlVVeFRWUlpORTU2VFROTmFsRjZUV2M5UFE9PQ==


   

 

Decreto Estadual nº 48.553 de 19 de junho de 2023 - Altera o Decreto n° 48.193, 

de 26 de agosto de 2022, que fixou os índices definitivos de participação dos municípios 

no produto da arrecadação do ICMS - IPM para o exercício de 2023 e dá outras 

providências. 

 

Decreto Estadual nº 48.551 de 19 de junho de 2023 - Restabelece os efeitos dos 

incisos III e IV do art. 23, do decreto nº 6.579, de 05 de março de 1983, e da outras 

providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Federal nº 14.602, de 20.de junho.2023  - Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho 

de 1986, para dispor sobre as condições de repouso dos profissionais de enfermagem 

durante o horário de trabalho. 

 

Decreto Federal nº 11.574, de 20.de junho.2023 - Altera o Decreto nº 10.046, de 

9 de outubro de 2019, que dispõe sobre a governança no compartilhamento de dados no 

âmbito da administração pública federal e institui o Cadastro Base do Cidadão e o Comitê 

Central de Governança de Dados. 

 

Lei Federal nº 14.601, de 19.6.2023  - Institui o Programa Bolsa Família; altera a Lei 

nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), a Lei nº 10.820, 

de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para desconto em folha de 

pagamento, e a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003; e revoga dispositivos das Leis 

nºs 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e 14.342, de 18 de maio de 2022, e a Medida 

Provisória nº 1.155, de 1º de janeiro de 2023. 

 

Lei Federal nº 14.600, de 19.6.2023   - Estabelece a organização básica dos órgãos 

da Presidência da República e dos Ministérios; altera as Leis nºs 9.984, de 17 de julho de 

2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, de 13 de março de 1990, 14.204, de 16 de 

setembro de 2021, 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 13.334, de 13 de setembro de 2016, 

12.897, de 18 de dezembro de 2013, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 9.069, de 29 de 

junho de 1995, e 10.668, de 14 de maio de 2003; e revoga dispositivos das Leis nºs 

13.844, de 18 de junho de 2019, 13.901, de 11 de novembro de 2019, 14.261, de 16 de 

dezembro de 2021, e as Leis nºs 8.028, de 12 de abril de 1990, e 14.074, de 14 de outubro 

de 2020.  
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2023-2026%2F2023%2FLei%2FL14602.htm&data=05%7C01%7C%7Ce5b78608593a44e7f8be08db7242f4f8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638229404154872189%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=GSwkZJj%2BUJAWw09N%2FueIkRwsB%2FhBdj8QDblXGYDbKPc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2023-2026%2F2023%2FDecreto%2FD11574.htm&data=05%7C01%7C%7Ce5b78608593a44e7f8be08db7242f4f8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638229404154872189%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=mJ%2Fqee2jGP9VsSjwcCbtrZ6wx65UVtjCjj12J%2F7wDN0%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2023-2026%2F2023%2FLei%2FL14601.htm&data=05%7C01%7C%7C23d77a2c25d44716ea9908db717a8ad7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638228543372299700%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=n2VgE7dLttYegx1%2BFumlzom7%2BRFfk8zIso6hJ6HOvus%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2023-2026%2F2023%2FLei%2FL14600.htm&data=05%7C01%7C%7C23d77a2c25d44716ea9908db717a8ad7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638228543372299700%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=uutW9mW4GVD2NpFbv3fmffHrDTP3p7V9uxiq1SuCpHg%3D&reserved=0


   

 

Lei Federal nº 14.599, de 19.6.2023   - Posterga a exigência do exame toxicológico 

periódico para obtenção e renovação da Carteira Nacional de Habilitação; e altera a Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), a Lei nº 11.442, de 5 de 

janeiro de 2007, para dispor sobre seguro de cargas, e a Lei nº 11.539, de 8 de novembro 

de 2007, para dispor sobre a carreira de Analista de Infraestrutura e o cargo isolado de 

Especialista em Infraestrutura Sênior. 

 

Decreto Federal nº 11.567, de 19.6.2023 - Altera o Decreto nº 11.150, de 26 de 

julho de 2022, que regulamenta a preservação e o não comprometimento do mínimo 

existencial para fins de prevenção, tratamento e conciliação de situações de 

superendividamento em dívidas de consumo, nos termos do disposto na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e dispõe sobre os mutirões 

para a repactuação de dívidas para a prevenção e o tratamento do superendividamento 

por dívidas de consumo. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0001446-62.2021.8.19.0207 

Relator Des. Teresa de Andrade Castro Neves 

j. 15.06.2023   p. 20.06.2023 

 

Apelação Cível. Consumidor. Negativação post mortem. Falecida que foi negativada dois 

anos após a sua morte mesmo tendo sido comunicado o fato ao banco onde era 

correntista. Falha do serviço, na forma do art. 14 do CDC. Vale lembrar que, embora nos 

termos dos arts. 2º e 6º do Código Civil, a personalidade civil da pessoa termine com a 

morte, no que tange aos direitos personalíssimos conhecidos como direitos subjetivos 

absolutos, alguns dos interesses resguardados permanecem sob tutela, como ocorre, p. 

ex., com a imagem, o nome, a autoria, a sepultura e o cadáver do falecido. Tanto é assim 

que o parágrafo único do art. 12 do código civil confere legitimidade ao cônjuge e aos 

parentes para impedir a lesão ou demandar reparação por seu efeito. Dano moral 

configurado in re ipsa. Valor de R$ 8.000,00 que deve ser reduzido para R$ 5.000,00, na 

esteira da jurisprudência desta c. Corte de Justiça. Recurso parcialmente provido. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2023-2026%2F2023%2FLei%2FL14599.htm&data=05%7C01%7C%7C23d77a2c25d44716ea9908db717a8ad7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638228543372299700%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=R%2BFZDwmkfp9jkLv1C7NjThLP%2BbnNhJXCKjlt%2BT9OY%2FY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2023-2026%2F2023%2FDecreto%2FD11567.htm&data=05%7C01%7C%7C23d77a2c25d44716ea9908db717a8ad7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638228543372455916%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=2KXGAUV3TKnf8C5zQZXg%2BIA3BbPDGODO1SJ0vV7naRk%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0001446-62.2021.8.19.0207


   

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Último réu de ataque a helicóptero da PM no Morro dos Macacos é 

condenado a 225 anos de prisão 

 

Tribunal de Justiça declara ilegal greve dos professores da rede estadual 

de ensino 

 

Município de Niterói informa à Justiça que vai apresentar projeto de lei 

para adequação salarial de merendeiras 

 

Tribunal julga mais um acusado pela derrubada de helicóptero da PM e 

mortes de três policiais 

 

Juízo da 4ª Vara Empresarial da Capital propõe mediação para solução de 

ações de despejo contra Grupo Americanas 

 

Manual do TJRJ simplifica linguagem aos cidadãos 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF revoga prisão de homem por tentativa de furto de cano de PVC 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), revogou a prisão 

preventiva de um homem acusado de tentar furtar um cano de PVC da Companhia 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C62B23110AED566158B224457A29ADCBC5144A200810&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/221259121
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/221259121
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/221229688
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/221229688
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/220514430
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/220514430
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/220373734
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/220373734
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/219356346
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/219356346
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/10136/219136736


   

 

Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM). Ele estava preso há um ano. Para o ministro, a 

manutenção da prisão não é adequada e proporcional à natureza do crime, e a imposição 

de medidas cautelares diversas é suficiente para garantir a ordem pública, a aplicação da 

lei penal e a instrução criminal. A decisão foi tomada nos autos do Habeas Corpus (HC) 

229305, impetrado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 

 

Tentativa 

 

A tentativa de furto ocorreu na noite de 22 de junho de 2022, na Estação Itaquera, em São 

Paulo, mas foi impedida por agentes de segurança ferroviários. A ação, contudo, 

comprometeu o abastecimento de água na estação. 

 

Pedidos sucessivos de habeas corpus foram negados pelo Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJ-SP) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). No HC ao Supremo, a Defensoria 

pediu, entre outros pontos, o reconhecimento do princípio da insignificância ou, 

subsidiariamente, que fosse garantido ao homem o direito de responder ao processo em 

liberdade. O relator acolheu este pedido subsidiário. 

 

Elementos insuficientes 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, não há como, num exame inicial, reconhecer a 

insignificância da conduta. Segundo ele, cabe ao juiz que conduz o processo examinar os 

elementos de prova colhidos durante a instrução criminal e dar a definição jurídica 

adequada para os fatos apurados. 

 

Já com relação à prisão preventiva, o ministro observou que os elementos indicados até 

agora são insuficientes para justificar essa medida extrema. Assim, autorizou o Juízo da 

31ª Vara Criminal de São Paulo a impor medidas cautelares diversas da prisão, nos 

termos do artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP). 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida lei do Piauí que exige etiquetas em braile em roupas 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a constitucionalidade da lei do 

Piauí que obriga as empresas do setor têxtil a colocarem etiquetas em braile ou outro meio 

acessível em peças de vestuário para atender a pessoas com deficiência visual. A 

decisão, contudo, excluiu as indústrias não sediadas no estado. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509236&ori=1


   

 

 

A decisão foi tomada na sessão virtual finalizada em 16/6, no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 6989. A Confederação Nacional da Indústria (CNI) 

argumentava, entre outros pontos, que a Lei estadual 7.465/2021 não definia claramente o 

alcance da obrigatoriedade imposta, gerando insegurança jurídica. 

 

Competência 

 

Para a relatora, ministra Rosa Weber, presidente do STF, a norma, embora se aproxime 

de questões que afetam indiretamente o comércio interestadual, está relacionada com a 

competência concorrente dos estados para legislar sobre produção e consumo e sobre 

proteção e integração social das pessoas com deficiências. 

 

Direitos fundamentais 

 

A relatora destacou também que o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015) 

alterou o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990) para garantir que informações 

básicas de produtos e serviços sejam acessíveis às pessoas com deficiência. Contudo, 

quase oito anos depois da publicação do estatuto, a matéria ainda não foi regulamentada. 

Essa omissão permite que os estados, atentos às suas peculiaridades, exerçam sua 

competência legislativa, que, no caso, também envolve a concretização de direitos 

fundamentais. 

 

Em seu voto, a ministra observou, ainda, que a livre iniciativa pode sofrer limitações para 

regulamentar questões como a defesa do consumidor e a proteção aos direitos sociais. A 

seu ver, a lei estadual, ao vedar a cobrança de valores adicionais para o cumprimento da 

obrigação, apenas regulamentou o mercado com o objetivo de promover objetivos 

fundamentais da República e dignidade da pessoa humana. 

 

De acordo com a decisão, os efeitos da lei devem se restringir ao Estado do Piauí, para 

evitar que afete o mercado interestadual. 

 

Divergência 

 

Ficou vencido o ministro Edson Fachin, para quem a obrigação deveria se estender a 

todas as peças comercializadas no estado, e não apenas às produzidas nele. 

 

Leia a notícia no site 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509224&ori=1


   

 

 

STF define eficácia de decisão sobre registros de terras de fronteira 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) modulou decisão tomada na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5623, que trata da ratificação de registros de terras de 

fronteira. Ao acolher parcialmente embargos de declaração apresentados pela Advocacia-

Geral da União (AGU), a Corte definiu que o entendimento não alcança pequenos e 

médios imóveis rurais cujos títulos tenham sido devidamente ratificados pelos cartórios de 

imóveis na data da publicação da ata de julgamento da ADI (1º/12/2022). 

 

Ratificação 

 

O entendimento unânime, firmado na sessão virtual encerrada em 12/6, considerou as 

circunstâncias fáticas e as possíveis repercussões sociais, jurídicas e econômicas da 

decisão tomada pelo STF em novembro de 2022. Na ocasião, ao analisar a Lei 

13.178/2015, a Corte determinou que a ratificação pela União dos registros imobiliários de 

terras públicas situadas em faixas de fronteira, decorrentes de alienações e concessões 

feitas pelos estados a particulares, deve respeitar a política agrícola e o plano nacional de 

reforma agrária. 

 

Ainda de acordo com a decisão do ano passado, a ratificação não se sobrepõe aos direitos 

originários dos povos indígenas sobre as áreas que tradicionalmente ocupam, e os atos 

jurídicos de disposição de imóveis que tenham por objeto o domínio e a posse dessas 

terras são nulos. 

 

Incra 

 

No pedido de modulação, a AGU argumentou, entre outros pontos, que o Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária (Incra) não tem estrutura nem meios administrativos 

suficientes para atender à demanda de ratificação dos registros imobiliários referentes às 

pequenas e médias propriedades rurais. 

 

Segurança jurídica 

 

Ao acolher em parte os embargos, a relatora da ação, ministra Cármen Lúcia, considerou 

cabível a modulação, tendo em vista a segurança jurídica e o excepcional interesse 

público. Segundo ela, o revolvimento de todos os atos de ratificação praticados antes do 



   

 

julgamento da ADI 5623 estabeleceria um "cenário de impedimento" à devida atuação do 

Incra, impossibilitando o cumprimento da decisão do Supremo. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida decreto que revogou norma internacional sobre dispensa sem 

justa causa 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal declarou válido o Decreto presidencial 

2.100/1996, que comunicava a retirada do Brasil do cumprimento da Convenção 158 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT), que proíbe a demissão sem causa. Na 

mesma decisão, tomada no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade 

(ADC) 39, contudo, a Corte decidiu que a denúncia de tratados internacionais pelo 

presidente da República exige a anuência do Congresso Nacional. Esse entendimento 

vigorará a partir de agora, preservando os atos anteriores. 

 

Convenção 

 

Além de vedar a dispensa imotivada, a Convenção 158 da OIT prevê uma série de 

procedimentos para o encerramento do vínculo de emprego. A norma foi aprovada pelo 

Congresso Nacional e posteriormente promulgada pelo então presidente Fernando 

Henrique Cardoso. Meses após a promulgação, contudo, o presidente comunicou 

formalmente à OIT a retirada do Brasil dos países que a haviam assinado. 

 

Na ação, a Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC) e a 

Confederação Nacional do Transporte (CNT) defendiam a validade do documento. A 

inconstitucionalidade do decreto é objeto, também, da ADI 1625, cujo julgamento está 

suspenso para ser concluído em sessão presencial do Plenário 

 

Risco de retrocesso 

 

No voto que prevaleceu no julgamento, o relator, ministro Dias Toffoli, afirmou que a 

exclusão de normas internacionais do ordenamento jurídico brasileiro não pode ser mera 

opção do chefe de Estado. Como os tratados passam a ter força de lei quando são 

incorporados às leis brasileiras, sua revogação exige, também, a aprovação do 

Congresso. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509217&ori=1


   

 

Segundo Toffoli, apesar dessa exigência, na prática tem havido uma aceitação tácita da 

medida unilateral. Mas, a seu ver, essa possibilidade traz risco de retrocesso em políticas 

essenciais de proteção da população, porque a prerrogativa pode vir a recair sobre 

mandatário de perfil autoritário e sem zelo em relação a direitos conquistados. 

 

Segurança jurídica 

 

No caso concreto da Convenção 158, o Tribunal decidiu manter válido o decreto que a 

denunciou, em nome da segurança jurídica. A maioria do colegiado acompanhou a 

proposta do relator para aplicar a tese da inconstitucionalidade da denúncia unilateral de 

tratados internacionais apenas a partir da publicação da ata do julgamento da ação, 

mantendo, assim, a eficácia de atos praticados até agora. 

 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski e a ministra Rosa 

Weber, que julgavam inconstitucional o decreto presidencial. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF anula provas utilizadas em ação contra ex-ministro Paulo Bernardo 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), declarou nulas as provas que 

dão suporte à ação penal, em curso na 22ª Vara Federal Criminal de Porto Alegre (RS), 

contra o ex-ministro Paulo Bernardo Silva. Ele é acusado por corrupção passiva e lavagem 

de dinheiro no âmbito de contratos firmados na Empresa de Trens Urbanos de Porto 

Alegre S/A (Trensurb). A decisão foi tomada em pedido de extensão apresentado pela 

defesa de Paulo Bernardo na Petição (PET) 11421. 

 

Depois de analisar informações dos autos, Toffoli verificou que os elementos probatórios 

se baseiam em colaborações premiadas e foram obtidos a partir do acordo de leniência da 

Odebrecht (sistemas Drousys e My Web Day B), material já declarado nulo pela Segunda 

Turma do STF na Reclamação (RCL) 43007, em decisão definitiva. O ministro observou 

que, na denúncia contra Paulo Bernardo, há 37 referências aos sistemas em 51 páginas. 

O mesmo se dá na decisão que admitiu a denúncia. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mais uma ação penal contra ex-presidente Bolsonaro é enviada à primeira 

instância 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509163&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509162&ori=1


   

 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), enviou à primeira instância da 

Justiça do Distrito Federal a Ação Penal (AP) 1008, em que o ex-presidente da República 

Jair Bolsonaro é acusado de incitação ao crime de estupro. Os fatos dizem respeito a 

entrevista concedida ao Jornal Zero Hora, em dezembro de 2014, em que disse que a 

deputada Maria do Rosário (PT-RS) “é muito feia, não faz meu gênero, jamais a 

estupraria”. 

 

A ação foi instaurada, a partir de denúncia do Ministério Público Federal, na esteira dos 

mesmos fatos que deram origem à Ação Penal (AP) 1007, em que Bolsonaro responde 

pelo crime de injúria depois de ter dito, da tribuna da Câmara dos Deputados, que Maria 

do Rosário “não merecia ser estuprada”. As duas ações estavam com a tramitação 

suspensa em razão da imunidade temporária atribuída ao presidente da República para 

responder a crimes anteriores ao mandato. O processo passou a ser relatado pelo ministro 

Dias Toffoli quando o relator originário, ministro Luiz Fux, assumiu a Presidência da Corte. 

 

Prerrogativa de função 

 

Em sua decisão, Toffoli observou que, na época dos fatos (dezembro de 2014), Bolsonaro 

era deputado federal e havia sido reeleito para o mandato de 2015-2019. Após a abertura 

da ação penal, foi eleito presidente da República, mas, com o fim do mandato presidencial, 

já não tem prerrogativa de função para ser processado e julgado pelo STF. Os autos 

devem ser remetidos ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), 

para distribuição a uma das Varas Criminais da Circunscrição Especial Judiciária de 

Brasília. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

A pedido da PGR, Supremo arquiva inquérito contra senador Renan 

Calheiros 

 

As investigações apuravam supostos delitos relacionados à construção do Estaleiro Rio 

Tietê. 

 

Fonte: STF 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509160&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509227&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509227&ori=1


   

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Todos os executados devem ser intimados da nomeação do avaliador de 

imóvel penhorado 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que todos os executados 

devem ser intimados do despacho que nomeia o perito avaliador de imóvel penhorado, 

independentemente de quem seja o proprietário do bem, observando-se os termos do 

artigo 465, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado anulou acórdão do Tribunal de Justiça do 

Paraná (TJPR) – que avaliou a medida como desnecessária – e restabeleceu a 

determinação do juízo da execução para intimar todos os executados, reconhecendo ainda 

a ocorrência de preclusão consumativa sobre a questão, por ter sido objeto de decisão 

anterior contra a qual não foi interposto recurso. 

 

A origem do caso foi uma ação de execução de título extrajudicial na qual o juiz converteu 

em penhora o arresto dos imóveis de propriedade de um dos executados e expediu carta 

precatória para a avaliação dos bens. Após a determinação para que as partes se 

manifestassem sobre a nomeação do perito avaliador, o exequente apresentou petição 

alegando a desnecessidade de intimação de todos os executados, mas o pedido foi 

indeferido. Em reconsideração, entretanto, o magistrado revogou a ordem de intimação 

dos demais executados. 

 

Por entender que não caberia reconsideração do posicionamento por parte do juízo da 

execução, o proprietário dos imóveis recorreu ao TJPR, mas a corte estadual manteve a 

decisão sob o argumento de que a diligência envolvendo todos os executados atrasaria o 

cumprimento da carta precatória. 

 

Juiz só pode reconsiderar ou alterar decisão nas hipóteses previstas em lei 

 

De acordo com a relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, ocorre preclusão consumativa 

de determinada questão, na forma dos artigos 505 e 507 do CPC/2015, quando ela já foi 

expressamente acolhida ou afastada por decisão judicial e os recursos possíveis foram 

julgados ou não foram interpostos. 

 



   

 

Nessa situação – explicou a ministra –, é vedado ao juiz, de ofício ou a requerimento, 

reconsiderar ou alterar a sua decisão anterior, salvo nas hipóteses previstas em lei. 

Segundo Nancy Andrighi, o agravo de instrumento seria o recurso adequado para 

questionar decisão interlocutória proferida em processo de execução, mas ele não foi 

utilizado. 

 

"Assim, a reconsideração, correção ou acréscimo da decisão anterior, em violação à 

preclusão consumativa, acarretará a invalidação da alteração realizada pelo novo ato 

decisório", observou a ministra. 

 

Manifestação de todos os executados consolida exercício do contraditório 

 

Ao analisar os procedimentos adotados para a avaliação de bem, a relatora destacou que 

o fato de os imóveis penhorados serem de propriedade de apenas um dos executados não 

afasta o direito dos demais à intimação do ato processual em questão, pois eles têm 

interesse na avaliação, que é uma das formas de quitação (integral ou parcial) da dívida 

com o exequente. 

 

Ainda segundo a relatora, o STJ possui precedente que, embora trate de momento 

processual anterior, confirma a necessidade de intimação de todos os executados no que 

diz respeito à penhora, independentemente de quem seja o dono do bem. 

 

Nancy Andrighi acrescentou que a intimação das partes consolida o exercício do 

contraditório, ao permitir que todos se manifestem sobre eventuais incorreções na 

nomeação do perito avaliador. Para a relatora, não se pode presumir que o titular do bem 

avaliado fará todas as alegações que os demais executados fariam, sendo plausível a 

ocorrência de deficiência técnica, perda de prazo ou mesmo a falta de manifestação por 

parte do proprietário. 

 

"Logo, todos os executados devem ser intimados do despacho de nomeação do perito 

avaliador do imóvel penhorado, na forma do artigo 465, parágrafo 1º, do CPC, 

independentemente de quem seja o proprietário do bem constrito", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Varejista não tem de pagar PIS e Cofins sobre valor de descontos 

concedidos por fornecedores 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/21062023-Todos-os-executados-devem-ser-intimados-da-nomeacao-do-avaliador-de-imovel-penhorado.aspx


   

 

Para a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), os descontos concedidos 

pelo fornecedor ao varejista, mesmo quando condicionados a contraprestações vinculadas 

à operação de compra e venda, não estão sujeitos à incidência da contribuição ao PIS e 

da Cofins a cargo do adquirente. 

 

Com esse entendimento, o colegiado deu parcial provimento ao recurso de um varejista 

para afastar a cobrança, pela Fazenda Nacional, de valores decorrentes da redução do 

custo de aquisição de produtos, em razão de ajustes comerciais celebrados com 

fornecedores, que foram incluídos pelo fisco na base de cálculo da contribuição ao PIS e 

da Cofins. 

 

A relatora, ministra Regina Helena Costa, esclareceu que, em relação ao varejista, os 

descontos condicionados a contraprestações pelo adquirente devem ser classificados 

como redutores do custo de aquisição de mercadorias, e não como receita para incidência 

das contribuições sociais. 

 

Base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins no regime não cumulativo 

 

De acordo com a ministra, a legislação estabelece que a base de cálculo da contribuição 

ao PIS e da Cofins, no regime não cumulativo, consiste no total de receitas auferidas no 

mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 

contábil. 

 

Ao delimitar o conceito de receita bruta no ordenamento jurídico, a ministra destacou que o 

Supremo Tribunal Federal (STF) a entende como "o ingresso financeiro ao patrimônio do 

contribuinte em caráter definitivo, novo e positivo". Embora seja ampla a noção para a 

incidência do PIS e da Cofins, a relatora lembrou que há expressa previsão de rubricas 

excluídas desse conceito, como o caso dos denominados descontos incondicionais. 

 

A magistrada destacou entendimentos do STJ, como a Súmula 457, bem como o decidido 

no julgamento do Tema 347, segundo o qual "o valor da operação relativa a produtos 

industrializados não abrange os descontos incondicionais, razão pela qual a pessoa 

jurídica fabricante de bebidas não pode ser impactada com a cobrança de IPI sobre os 

abatimentos dessa natureza concedidos aos distribuidores". 

 

"Nos precedentes apontados, os efeitos da concessão das rubricas redutoras de preço 

foram analisados sob o enfoque da pessoa jurídica que figurava na posição de vendedora, 

vale dizer, do sujeito passivo responsável pela outorga do desconto, sendo desimportante, 



   

 

para fins tributários, a repercussão dos benefícios quanto ao adquirente de produtos ou de 

mercadorias", afirmou. 

 

Alcance da receita tributável somente pode ser aferido sob a ótica do vendedor 

 

Segundo a relatora, os Tribunais Regionais Federais vêm encampando posições 

divergentes sobre a natureza jurídica do montante que o varejista deixa de desembolsar 

nas operações de compra e venda em virtude de descontos condicionados a 

contrapartidas, decorrentes de arranjos comerciais celebrados com fornecedores. 

 

No caso em análise, o TRF da 5ª Região adotou entendimento segundo o qual a redução 

de preço ofertada pelos fornecedores era condicional – pois atrelada a contraprestações – 

e, por isso, a quantia deveria integrar a base de cálculo das citadas contribuições sociais 

devidas pelo comprador. Na avaliação da relatora, no entanto, essa premissa é 

equivocada, pois, sob o ponto de vista do varejista, na relação comercial com seus 

fornecedores, os descontos condicionados e as bonificações não configuram receita, mas 

despesa decorrente da aquisição de produtos, ainda que com benefícios. 

 

"Somente sob o ponto de vista do alienante, os descontos implicam redução da receita 

decorrente da transação, hipótese na qual, caso condicionais, poderão ser incluídos na 

base de cálculo das contribuições sociais em exame", explicou a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Após precedente do STF, juiz pode proferir nova decisão em inventário 

não concluído para ajustar questão sucessória 

 

Ao negar o pedido de reconhecimento do direito à meação para a ex-companheira de um 

homem falecido que iniciou a união estável após ter completado 70 anos de idade, a 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou que, em razão da decisão 

do Supremo Tribunal Federal (STF) no Tema 809 – a qual declarou inconstitucional o 

artigo 1.790 do Código Civil –, o juiz pode proferir nova decisão em inventário não 

concluído para ajustar a questão sucessória. 

 

O entendimento foi aplicado no julgamento de recurso especial em que a ex-companheira 

alegou que a questão da meação estaria preclusa no inventário, porque o magistrado, em 

decisão anterior, teria reconhecido a ela esse direito. Após o julgamento do STF no Tema 

809, contudo, o juiz proferiu nova decisão para negar à ex-companheira o direito de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/21062023-Varejista-nao-tem-de-pagar-PIS-e-Cofins-sobre-valor-de-descontos-concedidos-por-fornecedores.aspx


   

 

meação dos bens adquiridos durante a união estável e de concorrer com as filhas do 

falecido na partilha dos bens particulares deixados por ele. 

 

A segunda decisão foi confirmada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). Além de 

considerar aplicável ao caso o regime da separação obrigatória de bens, o TJSP concluiu 

que não houve demonstração de que a ex-companheira tenha contribuído para a aquisição 

do patrimônio sobre o qual pretendia que incidisse a meação. 

 

Por meio de recurso especial, a ex-companheira alegou que o artigo 1.641, inciso II, do 

Código Civil não se aplicaria à união estável, motivo pelo qual deveria ser considerado o 

artigo 1.725, em razão da ausência de contrato escrito de união estável. Ela também 

apontou violação dos artigos 505 e 507 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

que estaria preclusa a decisão que reconheceu o direito à meação. 

 

STF modulou efeitos do Tema 809 para aplicá-lo a inventários ainda não finalizados 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, destacou que, ao declarar a 

inconstitucionalidade do artigo 1.790 do Código Civil, o STF modulou a aplicação da tese 

para abarcar apenas os processos judiciais em que ainda não tivesse havido o trânsito em 

julgado da sentença de partilha. 

 

Em razão desse novo cenário normativo, a relatora lembrou que, no julgamento do REsp 

1.904.374, a Terceira Turma entendeu ser lícito ao juiz proferir nova decisão para ajustar 

questão sucessória em inventário ainda não concluído, com base na decisão vinculante do 

STF no Tema 809. 

 

"Ainda que se considere que a decisão interlocutória alegadamente preclusa teria 

estabelecido determinado regime patrimonial e teria concedido os reclamados direitos 

sucessórios à recorrente, à luz do artigo 1.790 do CC/2002 (o que, aliás, é fato 

controvertido), poderia o juiz proferir nova decisão interlocutória, de modo a amoldar a 

resolução da questão ao artigo 1.829, inciso I, do CC/2002, após o julgamento do tema 

809/STF, desde que o inventário estivesse pendente, como de fato ainda está", apontou. 

 

Para TJSP, ex-companheira não provou contribuição para aquisição dos bens 

inventariados 

 

A relatora também citou precedentes do STJ no sentido de estender à união estável 

dispositivos do Código Civil previstos para o casamento, entre eles a imposição do regime 



   

 

da separação obrigatória para pessoas maiores de 70 anos (artigo 1.641, inciso II, do 

Código Civil). Os precedentes, inclusive, deram origem à Súmula 655 do STJ. 

 

No caso dos autos, Nancy Andrighi lembrou que, segundo o TJSP, não houve a produção 

de qualquer prova, nem mesmo na fase recursal, a respeito da contribuição da ex-

companheira para a aquisição dos bens indicados no inventário. 

 

"Sublinhe-se que a ação de inventário é um ambiente naturalmente árido à ampla 

instrução probatória, sobretudo por força das restrições cognitivas estabelecidas em 

relação à matéria fática e da necessidade de seu exame nas vias ordinárias (artigo 984 do 

CPC/1973 e artigo 612 do CPC/2015), de modo que as conclusões do acórdão recorrido, a 

respeito da inexistência de prova sequer indiciária do esforço comum, devem ser 

consideradas à luz desse contexto", concluiu a ministra ao negar o recurso. 

 

Leia a notícia no site 

 

É cabível a suspensão do cumprimento de sentença em caso de 

intervenção em entidade de previdência complementar 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), nas hipóteses de intervenção 

em entidade de previdência complementar, é cabível a suspensão do cumprimento de 

sentença pelo período de duração da medida interventiva, aplicando-se as diretrizes da Lei 

6.024/1974. 

 

Com base nesse entendimento, por unanimidade, a Turma deu parcial provimento ao 

recurso especial de uma entidade de previdência complementar que, em fase de 

cumprimento de sentença, buscou suspender a execução de uma ação de cobrança de 

um credor.  

 

O pedido da entidade foi rejeitado em primeira e segunda instâncias com os fundamentos 

de que a entidade da previdência complementar não se confunde com instituição 

financeira e, portanto, não poderia se beneficiar de dispositivos da Lei 6.024/1974, como a 

suspensão das execuções (artigo 6º). 

 

Aplicação subsidiária da Lei 6.024/74 permite a suspensão da execução 

 

Ao analisar o caso, a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, destacou pontos da Lei 

Complementar 109/2001, que disciplina os planos de previdência complementar. Entre os 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/20062023-Apos-precedente-do-STF--juiz-pode-proferir-nova-decisao-em-inventario-nao-concluido-para-ajustar-questao.aspx


   

 

dispositivos, ela citou a regra do artigo 62 que possibilita a aplicação subsidiária da 

legislação sobre intervenção e liquidação extrajudicial das instituições financeiras (Lei 

6.024/1974) nos casos de liquidação e intervenção das entidades de previdência 

complementar. 

 

Além disso, a ministra lembrou que nas hipóteses de liquidação extrajudicial das entidades 

de previdência complementar, a LC 109/2001 já prevê a suspensão de ações e execuções 

iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda (artigo 49, 

inciso I). 

 

"Mister reconhecer que tal efeito deve ser estendido às hipóteses de intervenção na 

entidade, também em virtude da própria interpretação teleológica e sistemática do 

regramento específico", afirmou Nancy Andrighi. 

 

Por outro lado, a ministra rejeitou a aplicação de regras da Lei 6.024/1974 para limitar o 

prazo de suspensão das ações, conforme define o artigo 4º, pois a LC 109/2001 é 

expressa quanto ao assunto no artigo 45. "Nessa hipótese, havendo regramento expresso, 

não há razão para aplicar outra legislação", declarou a magistrada. 

 

Levantamento dos valores previamente bloqueados não é efeito automático 

 

Por fim, a ministra esclareceu que o levantamento dos valores previamente bloqueados 

não é efeito automático da ordem de suspensão da execução, até porque a sua 

manutenção não afeta o tratamento igualitário dos credores. 

 

De acordo com Nancy Andrighi, o regime geral de suspensão da execução é aquele 

previsto no artigo 923 do Código de Processo Civil (CPC), segundo o qual suspensa a 

execução, não serão praticados atos processuais, podendo o juiz, entretanto, salvo no 

caso de arguição de impedimento ou de suspeição, ordenar providências urgentes. 

 

"Cabe à entidade demonstrar, concretamente, a necessidade e a urgência da liberação 

dos valores bloqueados, não se prestando para tanto a mera referência à situação 

financeira deficitária que deu causa a sua própria intervenção", concluiu a relatora. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/20062023-E-cabivel-a-suspensao-do-cumprimento-de-sentenca-em-caso-de-intervencao-em-entidade-de-previdencia-complementar.aspx


   

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Fonaref lança manual de mediação empresarial 

 

Prazos processuais do CNJ serão suspensos em julho 

 

Aprovada reserva de vagas na magistratura brasileira para indígenas 

 

Decisão interrompe seleção de bolsistas para residência jurídica nos 

tribunais do trabalho 

 

Judiciário Sustentável traz dados e boas práticas para a proteção do meio 

ambiente 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/fonaref-lanca-manual-de-mediacao-empresarial/
https://www.cnj.jus.br/prazos-processuais-do-cnj-serao-suspensos-em-julho/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Faprovada-reserva-de-vagas-na-magistratura-brasileira-para-indigenas%2F&data=05%7C01%7C%7Cbc134987201b42e929d908db723637ae%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638229349434852732%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=vDG3hbx0GEf%2BO2RShJnCFnrQZlsEHVKo3cePo6bREcI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fdecisao-interrompe-selecao-de-bolsistas-para-residencia-juridica-nos-tribunais-do-trabalho%2F&data=05%7C01%7C%7Cbc134987201b42e929d908db723637ae%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638229349434852732%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=TGdqoze%2F1E7T6wkE00m%2FUzAl1W2UIc8ILvmzNKcDOnk%3D&reserved=0
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https://www.cnj.jus.br/judiciario-sustentavel-traz-dados-e-boas-praticas-para-a-protecao-do-meio-ambiente/
https://www.cnj.jus.br/judiciario-sustentavel-traz-dados-e-boas-praticas-para-a-protecao-do-meio-ambiente/
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